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Art. lfi - Reajustar os valores dos vencimentos dos

funcionários efetivos, comissionados e inativos deste Tribu

nal de Contas, na forma das tabelas próprias, obedecido os íri

dices percentuais,. concedidos pelo Governo do Estado;

Art. 2e - Ficam também reajustadas as funçoes gra

tificadas nos mesmos valores estabelecidos no Decreto Governa

mental n2 6.895.

Art. 32 - A Presidencia do Tribunal de Contas ad

tara as medidas complementares indispensáveis a execuçao des

ta Resoluçao;

Art. 42-0 reajuste de que trata este Ato se es^

tenderá no que couber, aos servidores da Procuradoria do Mi

nistério Público junto a este ^ribunal de Contas;

Art. 52 - Os efeitos financeiros desta Resoluçao

retrbagirao a 12 de maio de 1990;

Art. 62 - Esta Resoluçao entrará em vigor na da

ta de sua publicaçao, revogando-se as disposiçoes em contra-

RESOLVE:

RESOLUÇAO N2 2.306

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em sessao Plenária realizada em 21 de junho de 1990.

CONSIDERANDO o reajuste de vencimentos do funcio

nalismo público estadual, concedido pelo Governo, através do

Decreto n2 6.895 de 31 de maio de 1990,

CONSIDERANDO a proposiçao da Presidencia, apreseri

tada nesta sessao e aprovada a unanimidade.
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onselheiro LAUDELINO SO^RES

Conselheiro^í^AROLDp JULiAO

Vice-Presidente

Conselheiro PAULO DOURADO

Presidente

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, em 21 de junho de 1990.

RESOLUÇAO N 2.306
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